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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
JOAO VICTOR GOMES DOS SANTOS DE SOUZA, apontando como autoridade 
coatora o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - HC n.   
2170280-09.2019.8.26.0000.

Noticiam os autos que o paciente encontra-se preso preventivamente, nos 
autos da ação penal em que foi denunciado por ter supostamente praticado o delito 
tipificado no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006 (e-STJ fl. 16).

Aduz o impetrante, em breve síntese, a ausência de fundamentação idônea 
para justificar o decreto da segregação cautelar do paciente, destacando que a medida 
estaria embasada na gravidade abstrata do delito, reputando não atendidos os requisitos 
autorizadores da preventiva, previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

Alega que não teria sido demonstrado, com base em elementos concretos, 
como a liberdade do acusado poderia oferecer risco à ordem pública, ao bom andamento 
da instrução criminal ou à aplicação da lei penal.

Realça as condições pessoais favoráveis do paciente, que seria primário e 
com residência fixa, predicados que lhe garantiriam o direito de responder à ação penal 
em liberdade.

Argumenta, por fim, a excepcionalidade da medida extrema, enfatizando 
que o acusado faria jus a substituição da preventiva por medidas cautelares descritas no 
art. 319 do CPP.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para que seja 
revogada a prisão preventiva do paciente, fixando, caso entenda necessário, medidas 
cautelares menos gravosas (art. 319 do CPP), expedindo-se alvará de soltura em seu 
favor.

É o relatório.
Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não 

mais admitir o emprego do habeas corpus para contestar decisão contra a qual exista 
previsão de recurso específico no ordenamento jurídico, exatamente como ocorre no 
caso em exame. Dessa forma, depara-se com flagrante utilização inadequada da via 
eleita.

Da análise dos autos, ao menos num juízo perfunctório, não se vislumbra 
manifesta ilegalidade no acórdão impugnado a ensejar o deferimento da medida de 
urgência. 

Com efeito, a Corte de origem consignou que (e-STJ fls. 25-26):
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Documento: 101858218 Página  1 de 2

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: FBF3341A-3A5D-48E9-9347-2AC0138685F1



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Extrai-se dos autos que a decisão que decretou a prisão 
cautelar do réu encontra-se devidamente motivada para a 
garantia da ordem pública, considerando as 
circunstâncias do crime e a gravidade concreta da 
conduta perpetrada pelo paciente.
Por outro lado, há disposição legal expressa vedando a 
concessão de liberdade provisória em se cuidando de 
crime de tráfico de drogas, ex vi do artigo 44, da Lei nº 
11.343/06, que no entendimento desta Colenda Câmara é 
constitucional.
Trata-se de legislação especial e que, portanto, deve 
prevalecer, não obstante a nova redação do inciso II do 
artigo 2º da Lei nº 8.072/90, conferida pelo artigo 1º da 
Lei 11.464/2007, que afastou a vedação à liberdade 
provisória.
Cumpre salientar que o rigor do dispositivo legal decorre 
da própria ordem constitucional vigente, consignando-se 
que o artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
reflete claramente o tratamento diferenciado em relação 
ao crime de tráfico em análise.
Nesse sentido, não se mostraria socialmente recomendável 
a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 
319 do Código de Processo Penal, com a redação dada 
pela Lei nº 12.403/11, porquanto são insuficientes à 
manutenção da ordem pública.

Da leitura de tais argumentos não exsurgem, portanto, os necessários 
traços de ilegalidade manifesta na decisão objurgada para o deferimento da cautela 
requerida, já que, em sede de cognição sumária, não se verifica qualquer violação aos 
dispositivos legais apontados, sem prejuízo de uma análise pormenorizada da questão no 
momento oportuno.

É cediço que o deferimento do pleito liminar em sede de habeas corpus e 
em recurso ordinário em habeas corpus, em razão da sua excepcionalidade, enseja a 
demonstração e comprovação, de plano, do alegado constrangimento ilegal, o que não 
ocorre in casu.

Ante o exposto, indefere-se a liminar.
Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora e ao Juízo 

singular, encarecendo o envio dos esclarecimentos necessários ao deslinde da questão e, 
se houver, senha para acesso ao andamento do respectivo processo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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